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1) Com relação ao texto   

“Não poderão concorrer os grupos apoiados na primeira fase deste programa nem 

aqueles que forem contemplados dentro do Programa CEPIDs da FAPESP que se 

encontra em julgamento no momento.“ 

O objetivo da restrição é o ampliar os grupos de pesquisadores a serem 

apoiados evitando-se financiamentos com objetivos similares.  

No caso do Programa CEPIDs da FAPESP que se encontra em julgamento, os 

selecionados na 1ª fase daquele programa NÃO ESTÃO EXCLUÍDOS deste edital. 

No entanto, aqueles que vierem a ser contemplados em ambos serão 

convidados a discutir com a Pró-Reitoria o uso dos benefícios segundo as 

necessidades do grupo. 

2) Com relação à classificação  

 

por demanda: 

 As áreas, temas ou tópicos que se enquadram em DEMANDA INDUZIDA são 

o(a)s 13 listado(a)s no edital. Todo(a)s o(a)s demais se enquadram em 

DEMANDA ESPONTÂNEA.  

 

por grupo: 

Os grupos são autoclassificados em CONSOLIDADOS ou NÃO-CONSOLIDADOS. 

Havendo alguma dúvida com relação à classificação proposta pelo grupo 

poderá ser reclassificado pela PRP ou pelo Comitê de Avaliação. 

 

 

  


